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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   LEITURA NO EXPEDIENTE

  Autor:  99005 - FRANCISCO EUGÊNIO DE CASTRO CRUZ

  Usuário assinador:  99735 - DEPUTADO AUDIC MOTA

  Data da criação:  25/04/2017 09:44:53  Data da assinatura:  25/04/2017 13:00:07

PLENÁRIO

DESPACHO
25/04/2017

LIDO NA 40ª (QUADRAGÉSIMA) SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA
DA VIGÉSIMA NONA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
CEARÁ, EM 25 DE ABRIL DE 2017.

CUMPRIR PAUTA. 

DEPUTADO AUDIC MOTA

1º SECRETÁRIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  INFORMAÇÂO

  Descrição:   ENCAMINHE-SE A PROCURADORIA

  Autor:  99113 - VIRNA LISI AGUIAR

  Usuário assinador:  99113 - VIRNA LISI AGUIAR

  Data da criação:  28/04/2017 13:47:00  Data da assinatura:  28/04/2017 13:47:16

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
28/04/2017

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-034-00

FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 27/04/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

MATÉRIA:

MENSAGEM N° 35/2017
PROJETO DE LEI N°.
PROJETO DE INDICAÇÃO N°.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°.
PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N°.
PROJETO DE RESOLUÇÃO N°

AUTORIA: PODER EXECUTIVO

 

 Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

VIRNA LISI AGUIAR

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PROJETO DE INDICAÇÃO 35/2017 - PARECER - ANÁLISE E REMESSA À CCJR

  Autor:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Usuário assinador:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Data da criação:  02/05/2017 12:15:22  Data da assinatura:  02/05/2017 12:15:45

GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
02/05/2017

De acordo com o parecer.

À Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER- MENSAGEM N.° 1/2017 ? TCM/CE - PROPOSIÇÃO 00035/2017 - REMESSA À CCJR

  Autor:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Usuário assinador:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Data da criação:  02/05/2017 16:32:12  Data da assinatura:  02/05/2017 16:32:36

GABINETE DO PROCURADOR

PARECER
02/05/2017

PARECER

 

Mensagem n.° 1/2017 – Tribunal de Contas dos Municípios

 

Proposição 00035/2017

 

O Exmo. Sr. Dr. Conselheiro Vice-Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Ceará, no
exercício da Presidência, por intermédio da Mensagem nº. 1, de 9 de março de 2017,
apresenta ao Poder Legislativo Mensagem na qual está incluso projeto de lei que ”promove a
revisão geral da remuneração dos servidores dos serviços auxiliares do Quadro V do Tribunal
de Contas dos Municípios do Estado do Ceará, além de outras alterações.”

 

O Exmo. Sr. Dr. Conselheiro Vice-Presidente do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado
do Ceará, na justificativa da proposição, asseverou que:

 

(...)  A proposição atende ao disposto no art. 37, X, da Constituição Federal,
visando à recomposição da perda do poder aquisitivo da remuneração, sendo
baseada em índice indistinto para todos os servidores, de modo que o reajuste
proposto guarda relação com a política adotada pelo Poder Executivo oferecida
a seus servidores, conforme Mensagem já protocolada no Poder Legislativo.

 

É o relatório. Passo ao parecer.
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O projeto de lei, enviado pelo Exmo. Sr. Presidente do Tribunal de Contas dos Municípios do
Estado do Ceará em exercício à apreciação do Poder Legislativo, visa, com fundamento no art.
37, inciso X, da Lei Maior Federal, promover a revisão geral da remuneração dos servidores
dos serviços auxiliares do Quadro V do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do
Ceará.

 

No caso, a propositura em foco obedece ao quesito da iniciativa, uma vez que compete à
Presidência dos Tribunais de Contas encaminhar ao Poder Executivo projetos de lei que
contenham matérias de orçamento afetas ao exercício de suas atividades fiscalizadoras, como
modo de preservar sua autonomia e auto-organização, senão vejamos os dispositivos atinentes
à matéria em comento na Constituição Federal de 1988:

 

Art. 73. O Tribunal de Contas da União, integrado por nove Ministros, tem sede
no Distrito Federal, quadro próprio de pessoal e jurisdição em todo o território
nacional, exercendo, no que couber, as atribuições previstas no art. 96 (...)

 

Art. 75. As normas estabelecidas nesta seção aplicam-se, no que couber, à
organização, composição e fiscalização dos Tribunais de Contas dos Estados e
do Distrito Federal, bem como dos Tribunais e Conselhos de Contas dos
Municípios.

Parágrafo único. As Constituições estaduais disporão sobre os Tribunais de
Contas respectivos, que serão integrados por sete Conselheiros.

 

Art. 96. Compete privativamente:

I - aos tribunais:

a) eleger seus órgãos diretivos e elaborar seus regimentos internos, com
observância das normas de processo e das garantias processuais das partes,
dispondo sobre a competência e o funcionamento dos respectivos órgãos
jurisdicionais e administrativos;

b) organizar suas secretarias e serviços auxiliares e os dos juízos que lhes
forem vinculados, velando pelo exercício da atividade correicional respectiva;

c) prover, na forma prevista nesta Constituição, os cargos de juiz de carreira da
respectiva jurisdição;

d) propor a criação de novas varas judiciárias;

e) prover, por concurso público de provas, ou de provas e títulos, obedecido o
disposto no art. 169, parágrafo único, os cargos necessários à administração
da Justiça, exceto os de confiança assim definidos em lei;

f) conceder licença, férias e outros afastamentos a seus membros e aos juízes
e servidores que lhes forem imediatamente vinculados;
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II - ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores e aos Tribunais de
Justiça propor ao Poder Legislativo respectivo, observado o disposto no art.
169:

a) a alteração do número de membros dos tribunais inferiores;

b) a criação e a extinção de cargos e a remuneração dos seus serviços
auxiliares e dos juízos que lhes forem vinculados, bem como a fixação do
subsídio de seus membros e dos juízes, inclusive dos tribunais inferiores,

 onde houver;  (grifos nossos)

c) a criação ou extinção dos tribunais inferiores;

d) a alteração da organização e da divisão judiciárias;

III - aos Tribunais de Justiça julgar os juízes estaduais e do Distrito Federal e
Territórios, bem como os membros do Ministério Público, nos crimes comuns e
de responsabilidade, ressalvada a competência da Justiça Eleitoral.

 

No mesmo sentido, o art. 74 da Constituição do Estado do Ceará de 1989, “ ”:in verbis

 

Art. 74. Ao Tribunal de Contas do Estado, garantida sua autonomia
administrativa e financeira, serão asseguradas as seguintes atribuições:

a) eleger seus órgãos diretivos e elaborar seu regimento interno;

b) organizar sua secretaria e serviços auxiliares, provendo-lhes os cargos por
concurso público de provas, ou de provas e títulos, obedecidas as regras
estabelecidas nesta Constituição;

c) conceder férias e outros afastamentos a seus membros, auditores e
servidores;

d) propor à Assembleia Legislativa, respeitados os limites estabelecidos em lei,
a criação de cargos; e

e) elaborar sua proposta de orçamento, dentro dos limites estipulados na lei de
diretrizes orçamentárias. (...)

 

Ressalte-se, contudo, a necessária observância prescrições contidas na Lei de
Responsabilidade Fiscal, além daquelas constantes do art. 169, da Constituição Federal de
1988, que não são passíveis de serem analisadas em um parecer de natureza jurídica:

 

Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios não poderá exceder os limites estabelecidos
em lei complementar.
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§ 1º A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a
criação de cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras,
bem como a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, pelos
órgãos e entidades da administração direta ou indireta, inclusive fundações
instituídas e mantidas pelo poder público, só poderão ser feitas: 

I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções
de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes;

II - se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias,
ressalvadas as empresas públicas e as sociedades de economia mista.

 

Em face do exposto, entendemos que a mensagem n° 1, de 9 de março de 2017, encaminhada
pelo Exmo. Sr. Dr. Conselheiro em exercício da presidência do Tribunal de Contas dos
Municípios do Estado do Ceará encontra-se em perfeita harmonia com os ditames
jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de PARECER FAVORÁVEL à
sua normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.

 

À consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

 

 em 2 de maioPROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ,
de 2017.

 

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAR RELATOR

  Autor:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Usuário assinador:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Data da criação:  03/05/2017 10:02:00  Data da assinatura:  03/05/2017 10:02:33

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
03/05/2017
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

(CCJR)

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Leonardo Araújo

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Proposição

Emenda(s)

(especificar a

numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico

X      
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                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER À PROPOSIÇÃO Nº. 00035/2017 - TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS

  Autor:  99733 - SAMYA XAVIER LEITE

  Usuário assinador:  99691 - DEPUTADO LEONARDO ARAUJO

  Data da criação:  04/05/2017 08:06:09  Data da assinatura:  04/05/2017 08:32:52

GABINETE DO DEPUTADO LEONARDO ARAÚJO

PARECER
04/05/2017

A PROPOSIÇÃO Nº. 00035/2017, ORIUNDA DA MENSAGEM Nº. 1, PROMOVE A REVISÃO
GERAL DA REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES DOS SERVIÇOS AUXILIARES DO
QUADRO V DO TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO CEARÁ,
ALÉM DE OUTRAS ALTERAÇÕES.

 

O Projeto de Lei, de autoria do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará (TCM), está em
perfeita consonância com os princípios da Administração Pública, especialmente o da legalidade, uma
vez que, ao estabelecer a revisão geral da remuneração dos servidores dos serviços auxiliares do Quadro

, observou-se, com rigor, as limitações contidas na Lei deV, do TCM, além de outras alterações
Responsabilidade Fiscal e a disponibilidade de recursos.

Verifica-se também, no referido Projeto de Lei, a estrita observância aos preceitos
jurídicos-constitucionais no âmbito da iniciativa, matéria e aspectos formais. Além disso, há respeito ao
artigo 37, inciso X, da Constituição Federal de 1988, objetivando reorganizar a perda do poder aquisitivo
da remuneração, bem como o atendimento às prescrições constantes do artigo 169 da Constituição
Federal de 1988.

Diante das razões acima, apresentamos  à tramitação da Proposição nº.PARECER FAVORÁVEL
00035/2017, considerando-se a relevância da matéria, como também, a harmonia com os ditames
constitucionais e de técnica legislativa.

 

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Ceará, 04 de maio de 2017.

DEPUTADO LEONARDO ARAUJO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA COMISSÃO

  Autor:  99113 - VIRNA LISI AGUIAR

  Usuário assinador:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Data da criação:  04/05/2017 09:08:04  Data da assinatura:  04/05/2017 09:53:12

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
04/05/2017
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-04

CONCLUSÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 10/08/2016

ITEM NORMA: 7.2

                                                               

15ª REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA    Data 04/05/2017

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO:APROVADO O PARECER DO RELATOR

                                                         

                                                                                                                                                     

 

 

 

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATOR MENSAGEM Nº 35/2017 - DEP. ELMANO FREITAS

  Autor:  24807 - PATRÍCIA SARAIVA LEÃO NÓBREGA

  Usuário assinador:  99612 - DEPUTADO AGENOR NETO

  Data da criação:  04/05/2017 16:11:28  Data da assinatura:  04/05/2017 16:12:06

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

MEMORANDO
04/05/2017
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

 
Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público (CTASP)

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Elmano Feitas

 

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996
(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para
relatoria de:

Proposição

Emenda(s)

(especificar a
numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico

Mensagem nº
35/2017

- - -
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                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme
abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,
os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação
ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                 Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de
Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

DEPUTADO AGENOR NETO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER

  Autor:  99581 - DEPUTADO ELMANO FREITAS

  Usuário assinador:  99581 - DEPUTADO ELMANO FREITAS

  Data da criação:  08/05/2017 11:08:41  Data da assinatura:  08/05/2017 11:09:12

GABINETE DO DEPUTADO ELMANO FREITAS

PARECER
08/05/2017

PARECER SOBRE A MENSAGEM Nº 35/17, ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 1/17 PROVENIENTE
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO.

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 1 - PROMOVE A
REVISÃO GERAL DA REMUNERAÇÃO DOS
SERVIDORES DOS SERVIÇOS AUXILIARES DO
QUADRO V DO TRIBUNAL DE CONTAS DOS
MUNICÍPIOS DO ESTADO DO CEARÁ, ALÉM DE
OUTRAS ALTERAÇÕES.

RELATÓRIO:

Trata-se de Mensagem  nº 35/17, de autoria do Tribunal de Contas do Município, que PROMOVE A
REVISÃO GERAL DA REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES DOS SERVIÇOS AUXILIARES
DO QUADRO V DO TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO CEARÁ,
ALÉM DE OUTRAS ALTERAÇÕES.?

A proposição atende ao disposto no Art. 37, inciso X, da Constituição Federal, visando à recomposiçãoda
perda remuneratória, sendo baseada em índice indistinto para todos os servidores do Estado do Ceará.

Art. 37.  A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (Redação dada
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

X  - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 39
somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa
em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de
índices; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) (Regulamento)

O reajuste proposto na presente mensagem guarda relação com a política adotada pelo Poder Executivo e
já aprovada por esta Casa Legislativa.

PARECER:

Devido todo o exposto e pela importância da presente propositura aos servidores do Tribunal de Contas
do Município, emitimos PARECER FAVORÁVEL
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DEPUTADO ELMANO FREITAS

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA COMISSÃO

  Autor:  99617 - DEPUTADO ELMANO FREITAS

  Usuário assinador:  99617 - DEPUTADO ELMANO FREITAS

  Data da criação:  09/05/2017 09:26:16  Data da assinatura:  09/05/2017 09:26:45

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
09/05/2017
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-04

CONCLUSÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 10/08/2016

ITEM NORMA: 7.2

                                

2ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA     Data 09/05/2017

COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

CONCLUSÃO: APROVADO PARECER DO RELATOR

                               

                                                                                                                                       

DEPUTADO ELMANO FREITAS

VICE-PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAR RELATOR

  Autor:  99138 - LEILA PAULA VIANA PIRES

  Usuário assinador:  99593 - DEPUTADO JOAQUIM NORONHA

  Data da criação:  11/05/2017 09:24:42  Data da assinatura:  11/05/2017 09:52:10

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
11/05/2017
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

 

Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação (COFT)

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Carlos Matos

 

Assunto: Designação para relatoria

 

                   Senhor(a) Deputado(a),

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Proposição

Emenda(s)

(especificar a

numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico
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SIM NÃO NÃO  NÃO

                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

DEPUTADO JOAQUIM NORONHA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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PARECER SOBRE A PROPOSIÇÃO Nº 35/2017

 

ORIUNDO DA MENSAGEM Nº 01/2017 - Tribunal de Contas dos Municípios - TCM

 

“PROMOVE A REVISÃO GERAL DA
REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES AUXILIARES
DO QUADRO V DO TRIBUNAL DE CONTAS DOS
MUNICÍPIOS DO ESTADO DO CEARÁ, ALÉM DE
OUTRAS ALTERAÇÕES.”

AUTOR: TRIBUNAL DE CONTAS DOS
MUNICÍPIOS - TCM

 

I - RELATÓRIO

O Projeto de Lei em tela, de autoria do Tribunal de Contas dos Municípios - TCM, propõe a revisão geral
da remuneração dos servidores que compõem Grupo Ocupacional Atividades de Controle Externo do
Quadro V, proposta cuja constitucionalidade já foi atestada por esta Casa, através da CCJ, e, no mérito,
também já passou com parecer favorável pela Comissão de Administração, Trabalho e Serviço Público.

II - ANÁLISE

Em rigor, a análise realizada sobre a matéria verificou que foram observadas todas as limitações contidas
na Lei de Responsabilidade Fiscal e no tocante à disponibilidade de recursos.

A proposição obedece todos os preceitos jurídicos-constitucionais no âmbito da iniciativa, matéria e
aspectos formais. Reconheça-se que o art. 74 da Constituição Estadual garante autonomia administrativa
e financeira ao Tribunal de Contas, razão pela qual o mesmo pode elaborar sua proposta orçamentária,
nas especificações da LDO, bem como apresentar, na forma de Lei, quaisquer propostas que versem
sobre sua organização administrativa financeira.
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Além disso, fundamenta-se no art. 37, inciso X, da nossa Carta Magna, ao objetivar reorganizar a perda
do poder aquisitivo da remuneração, bem como atende às prescrições constantes no artigo 169, da
Constituição Federal de 1988.

Dessa forma, compreende-se pela total legitimidade da proposição, observando que a mesma atende a
todas as exigências da Lei das Diretrizes Orçamentárias (LDO) e da Lei Orçamentária Anual do Estado
(LOA), em especial pelo fato de as despesas correrem por conta das dotações orçamentárias do próprio
TCM, conforme preceitua a LDO e está ratificado no art. 4º da proposta.

Dessa forma, entendemos ser a proposição inteiramente viável, parabenizando o Tribunal por sua
valorosa iniciativa, bem como os servidores que serão agraciados pela medida.

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto e reconhecendo a importância e o indiscutível mérito da matéria, dá-se PARECER
 à proposição.FAVORÁVEL

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, 12 de maio de 2017

CARLOS MATOS

DEPUTADO (A)
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11ª REUNIÃO  ORDINÁRIA      Data 17/05/2017

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR

                                                                                                                     

                                                                                                                                                                               

 

DEPUTADO JOAQUIM NORONHA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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PLENÁRIO

DESPACHO
18/05/2017

APROVADO EM DISCUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 54ª (QUINQUAGÉSIMA QUARTA)
SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 18/05/2017.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 23ª (VIGESIMA TERCEIRA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 18/05/2017.

APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL NA 24ª (VIGESIMA QUARTA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 18/05/2017.

 

DEPUTADO AUDIC MOTA

1º SECRETÁRIO
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